
Lei n.º 426, de 10 de junho de 2009. 
 

ESTABELECE A NOVA DIVISÃO 
TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE 
CANDELÁRIA, CRIA E DELIMITA OS 
LIMITES DOS DISTRITOS E SEUS 
RESPECTIVOS  PERÍMETROS URBANOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

                   LAURO MAINARDI, Prefeito Municipal de Candelária, Estado do Rio Grande do Sul, 
                   FAÇO SABER, que em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
                   Art. 1.º -  Fica estabelecida a nova divisão territorial do município de Candelária – RS, com a 
criação e delimitação oficial dos seguintes distritos e seus respectivos perímetros urbanos, em 
conformidade com mapa topográfico anexo, que será parte integrante dessa lei: SEDE, VILA 
BOTUCARAÍ, LINHA BRASIL, VILA UNIÃO, PINHEIRO e LINHA DO RIO. 
 
                   Art 2.º - O DISTRITO SEDE terá os seguintes limites territoriais: 
                   I - NORTE: inicia no entroncamento do Corredor Sona Gass com a estrada Arroio Grande; 
segue pela estrada Arroio Grande até o Arroio Grande; por este até o Rio Pardo; 
                   II - LESTE: limite com o Rio Pardo e os Municípios de Vale do Sol e Vera Cruz; 
                   III - SUL: inicia no Rio Pardo junto a foz do Arroio Rebentona; segue pelo Arroio Rebentona 
águas acima até a Sanga Rebentona; segue por esta águas acima até a estrada Santa Fé; por esta até a 
estrada do Pinheiro; por esta até a estrada Capão Claro; por esta até a estrada Bom Retiro-Capão Claro; 
                   IV - OESTE: inicia no entroncamento da estrada Capão Claro com a estrada Bom Retiro- 
Capão Claro; segue pela estrada Bom Retiro-Capão Claro até a estrada Boa Vista; por esta até a estrada 
do Cerro; por esta até a rodovia RST 287; por esta até a antiga estrada para Candelária; por esta até a 
estrada Linha Brasil; por esta até a estrada Linha Brasil-Linha Bernardino; por esta até o caminho Linha 
Bernardino; por este até o caminho Alto da Légua; por este até a estrada das Amoreiras, por esta até a 
estrada do Salso; por esta até a estrada Cabeceira do Salso; por esta até o Corredor Sona Gass; por este até 
a estrada Arroio Grande. 
    
                   Parágrafo único:  O perímetro urbano da sede do distrito Sede inicia no entroncamento da 
rodovia RST 400 com a estrada do Poço da Corsan; do ponto inicial segue pela estrada do Poço da Corsan 
até a estrada da Prainha; deste ponto segue por uma linha seca e reta de curto percurso rumo leste até o 
Rio Pardo; por este águas abaixo até o Arroio Rondinha; por este águas acima até confrontar com a 
propriedade de Enio Oliveira (exclusive); deste ponto segue por uma linha seca e reta rumo noroeste até a 
propriedade de Enio Oliveira (exclusive); deste ponto segue por uma linha seca e reta rumo noroeste 
passando pelas propriedades de Afonso Steindorff (exclusive) e Silvio Leopoldo Prestes (exclusive), até o 
ponto em que ultrapassa 170m a Rua Garibaldi; deste ponto segue por uma linha seca e reta rumo 
Nordeste até o Arroio Laranjeira; por este águas acima até o ponto em que confronta com o 
entroncamento do Trevo da Boa Vista; deste ponto segue por uma linha seca e reta rumo Noroeste até o 
Trevo Boa Vista na rodovia RST 287; deste ponto segue por uma linha seca e reta rumo Norte até o ponto 
em que ultrapassa 200m a Rua Sete de Setembro; deste ponto segue por uma linha paralela a 200m da 
Rua Sete de Setembro, sentido a rodovia RST 400 num percurso de 800m; deste ponto segue por uma 
linha paralela a 200m da rodovia RST 400 até o Arroio Molha Grande; por este águas abaixo até a 
rodovia RST 400; por esta até o ponto inicial.  
 
                   Art. 3.º -  O DISTRITO DE VILA BOTUCARAÍ  terá os seguintes limites territoriais: 
                   I - NORTE: inicia no cruzamento do Rio Botucaraí  com a estrada Linha Brasil; segue por 
esta até o corredor do Steil; por esta até a antiga estrada de Candelária; por esta até o Arroio da Divisa; 
por este até a Sanga Sem Nome; por esta até a rodovia RST 287; por esta até a estrada do Cerro; 
                   II - LESTE: entroncamento da rodovia RST 287 com estrada do Cerro; segue pela estrada do 
Cerro até a estrada Boa Vista; por esta até a estrada Bom Retiro – Capão Claro; por esta até a estrada 
Bom Retiro; 
 
                   III - SUL: inicia no entroncamento da estrada Bom Retiro – Capão Claro com  a estrada Bom 
Retiro; por esta até estrada das Cunhas;  por esta até a estrada Marcos Larger; por esta até o Rio 
Botucaraí; 



                   IV - OESTE: limites com os Municípios de Cachoeira do Sul, Novo Cabrais e Cerro Branco. 
 

                   Parágrafo único: o perímetro urbano da sede do distrito de Vila Botucaraí inicia no 
cruzamento do Corredor dos Siqueira com o Arroio da Divisa; segue por este até a Sanga sem nome; por 
esta passando pelo cemitério da Vila Botucaraí (exclusive) até o ponto em que ultrapassa 150 m da 
rodovia RST 287; deste ponto segue por uma linha paralela a 150 m da rodovia RST 287 até a estrada de 
Faxinal dos Porto; segue por esta até a Sanga sem nome na propriedade de João Edemar de Lara 
(exclusive) até o ponto 150 m antes da Rua Dr. Maurício Cardoso; deste ponto segue por uma linha 
paralela a 150 m da Rua Dr. Maurício Cardoso até a Rua sem nome; por esta até a Rua Dr. Maurício 
Cardoso; por esta até o Corredor dos Siqueira; por este até o ponto inicial. 
 
                   Art. 4.º -  O DISTRITO DE LINHA BRASIL terá os seguintes limites territoriais: 
                   I - NORTE: inicia no Rio Botucaraí na Foz do Arroio Juruá; segue pelo Arroio Juruá águas 
acima até o caminho Picada Karnopp, por este até caminho Alto da Légua;  
                   II - LESTE: inicia no cruzamento do  caminho Picada Karnopp com o caminho Alto da 
Légua; por este até o caminho Linha Bernardino; por este até a estrada Linha Brasil – Linha Bernardino; 
por esta até estrada Linha Brasil; por esta até a antiga estrada para Candelária; por esta até rodovia RST 
287, por esta rodovia até a Sanga Sem Nome; 
                   III - SUL: inicia na rodovia RST 287 com a Sanga Sem Nome; por esta até o Arroio da 
Divisa; por este até o corredor do Steil, por este até a estrada Linha Brasil, por esta até o Rio Botucaraí; 
                   IV - OESTE: limite com Município de Cerro Branco. 
 
                   Parágrafo único: O perímetro urbano da sede do Distrito de Linha Brasil  inicia no 
cruzamento da Sanga Sem Nome com estrada Linha Brasil; deste ponto segue por linha paralela a 100 
metros em ambos os lados da estrada Linha Brasil até a propriedade de Orlando Schwantz (inclusive).  

 
                   Art. 5.º - O DISTRITO DE VILA UNIÃO  terá os seguintes limites territoriais: 
                   I - NORTE: limite com o Município de Passa Sete; 
                   II - LESTE: limite com o Rio Pardo; 
                   III - SUL: inicia no Arroio Botucaraí na foz do Arroio Juruá; segue pelo Arroio Juruá, águas 
acima até caminho Picada Karnopp; por este até estrada Amoreiras; por esta até estrada do Salso; por esta 
até a estrada Cabeceira do Salso; por esta até o corredor Sona Gass; por esta até estrada Arroio Grande; 
por esta até o Arroio Grande; por este até o Rio Pardo; 
                   IV - OESTE: limite com Município de Cerro Branco e Lagoa Bonita do Sul. 
                    
                   Parágrafo único:  O perímetro urbano da sede do Distrito de Vila União inicia no 
entroncamento da estrada do Roncador com a rodovia RST 400; deste ponto segue por linha seca e reta 
rumo Nordeste, num percurso de 100 metros; deste ponto segue por uma linha paralela a 100 metros da 
rodovia RST 400 até a propriedade de Teobaldo Gonçalves (inclusive); deste ponto segue por uma linha 
seca e reta rumo Sudeste até o ponto que ultrapassa 100 metros a rodovia RST 400; deste ponto segue por 
uma linha paralela a 100 metros da RST 400 até o ponto de 100 metros antes da estrada do Arroio Lindo; 
deste ponto segue  por linha paralela a 100 metros da estrada do Arroio Lindo até o ponto em que 
confronta com a propriedade de Agenor Teichmann (inclusive); deste ponto segue por uma linha seca e 
reta ruma ao Sudoeste até o ponto que ultrapassa 100 metros da estrada do Arroio Lindo; deste ponto 
segue por uma linha paralela a 100 metros da estrada do Arroio Lindo até o ponto de 100 metros antes da 
rodovia RST 400; deste ponto segue por uma linha paralela da rodovia RST 400 até a estrada do 
Roncador; por esta até o ponto inicial. 

 
                   Art. 6.º -  O DISTRITO DE PINHEIRO  terá os seguintes limites territoriais: 
                   I - NORTE: inicia no cruzamento do Rio Botucaraí com a estrada Marcos Larger; por esta até 
a estrada das Cunhas; por esta até a estrada do Bom Retiro; por esta até a estrada do Bom Retiro-Capão 
Claro; por esta até a estrada do Capão Claro; por esta até a estrada do Pinheiro; por esta até a estrada 
Santa Fé; segue pela estrada Santa Fé até a Sanga da Rebentona; por esta até o Arroio Rebentona; por este 
até o Rio Pardo; 
                   II - LESTE: limite com os Municípios de Vera Cruz e Rio Pardo; 
 
                   III - SUL: limite com o Município de Cachoeira do Sul; 
                   IV - OESTE: limite com o Município de Cachoeira do Sul; 
 



                   Parágrafo único:  O perímetro urbano da sede do Distrito de Pinheiro inicia no 
entroncamento da RS 410 com o Corredor Ronaldo Becker; segue pelo Corredor Ronaldo Becker por um 
percurso de 200 metros; deste ponto segue por uma linha paralela a 200 metros da RS 410 até o ponto que 
confronta a nascente da Sanga Sem Nome; deste ponto segue por uma linha seca e reta rumo oeste até a 
nascente da Sanga Sem Nome; segue pela Sanga Sem Nome até o ponto que ultrapassa 500 metros da RS 
410; deste ponto segue por uma linha paralela a 500 metros da RS 410 até o ponto que ultrapassa 100m 
da estrada Alcides Brixner; deste ponto segue por uma linha paralela a 100m da estrada Alcides Brixner 
até o ponto de 100 metros antes da RS 410; deste ponto segue por uma linha paralela de 100m da RS 410 
até o ponto que confronta com Corredor Ronaldo Becker; deste ponto segue por uma linha seca e reta 
rumo leste até o ponto inicial. 

 
                   Art. 7.º -  O DISTRITO DE LINHA DO RIO  terá os seguintes limites territoriais: 
                   I - NORTE: limite com o Município de Passa Sete; 
                   II - LESTE: limite com o Município de Vale do Sol; 
                   III - SUL: limite com a rodovia RST 287; 
                   IV - OESTE: limite com o Rio Pardo. 

 
                   Parágrafo único:  O perímetro urbano da sede do Distrito de Linha do Rio inicia na VRS 808 
junto a propriedade de Gerson Rutsatz (inclusive); deste ponto segue por linha seca e reta rumo leste num 
percurso de 100 metros; deste ponto segue por uma linha paralela a 100 metros da VRS 808 até o ponto 
que confronta com a propriedade de Olirio Goecks (inclusive); deste ponto segue por uma linha seca e 
reta rumo oeste até o Rio Pardo; segue por este águas acima até o ponto que confronta com a propriedade 
de Gerson Rutsatz (inclusive); deste ponto segue por linha seca e reta rumo leste até o ponto inicial. 

 
                   Art. 8.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Candelária, aos 10 dias do mês de junho do ano de 2009. 

                                                                          
 
 
 
 
 

LAURO MAINARDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registre-se e publique-se                                                       Registrado às fls.________ 
                                                                                               Do competente livro,      em 
                                                                                               10 de junho de 2009.                                       
      VALDIR RÖHRS                                                            ______________________  
   Sec.Mun.Administração                                                          Agente Adm. Auxiliar      

 
 

 


